Governo Munialy

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREGO NOVO
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 37 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

‘Nomeia e constitui a “Geréncia do
Programa Agenda Integrada — Acbes de
Fortalecimento da  Educagdo Publica

Municipal no municipio de Cérrego Novo.”

O Senhor EDER FRAGOSO DE SOUZA, Prefeito do municipio de Cérrego Novo, no
uso de suas atribuigbes legais, DECRETA:

Art. 1° - Institui e nomeia a Geréncia do Programa Agenda Integrada — Acdes de
Fortalecimento da Educacdo Publica Municipal no municipio de Cérrego Novo’,
encarregada para supervisionar, fiscalizar e acompanhar a implantagéo dos projetos

contemplados pelo programa.

Paragrafo Unico: Os projetos contemplados pelo Programa Agenda Integrada e

acompanhados por esta geréncia, ficam assim definidos:

| - Construgdo de Unidade Escolar;

[l - Construgdo de Prédio Educacional de Atividades Complementares.

Art. 2° — A geréncia do programa fica assim constituida:
a) Lucas Lima de Paula - Engenheiro Civil;
b) Leandro Martins Sabino - Gestor Municipal de Convénios;
c) Cristiana Corréa de Sa — Secretaria Municipal de Educacéo;

d) Narcélio Alves Pereira — Secretario Municipal de Obras.

Art. 3° - Revogadas as disposi¢cdes em contrario, este Decreto entra em vigor na
data de sua publicagéo.

Cdrrego Novo/MG, 30 de setembro de 2022.
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